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Decreto nº 1.399, de 16 junho de 2021.

O PREFEITO DA CIDADE DE SUMÉ-PB, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto nos artigos 5º, alínea "m", e o 6º, do Decreto Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com a redação que lhe deu a Lei Federal nº 
9.785, de 29 de janeiro de 1999,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para  ns de desapropriação, o ter-
reno abaixo relacionado, necessário para a Construção e Edi  cação da Cadeia 
Pública de Sumé-PB, com uma 01 (uma) área de 40.000,00 m² - 4,0 ha.

§ 1º O terreno está encravado numa área de terras maior denominado “Sitio 
Junco”, na zona rural do Município de Sumé, a aproximadamente 5,0 km da ci-
dade de Sumé-PB, as margens da Rodovia Estadual PB-214, com acesso direto 
pela mesma rodovia, pertencente ao Sr. João de Oliveira Barros, devidamente 

Declara de utilidade pública, para  ns de desapropriação, um terre-
no sem edi  cações, medindo 40.000,00 m² - 4,0 ha, compreendendo 
um perímetro de 870,942m, encravada em uma área de terras maior 
denominada “Sítio Junco”, com uma área total de 202,4694 ha, loca-
lizada na zona rural do Município de Sumé-PB, a aproximadamente 
5,0 km da cidade de Sumé, as margens da Rodovia Estadual PB-214, 
com acesso direto pela mesma Rodovia, pertencente ao Sr. João de 
Oliveira Barros, inscrito no CNPF (MF) sob nº 020.714.104-59, con-
forme registro no Serviço Notarial e Registral “Viton”. do Único Ofí-
cio da Comarca de Sumé, sob a matrícula nº R-4-363, datado de 09 
de agosto de 1993.

registrado no Serviço Notorial e Registral “Viton”, do Único Ofício da Comar-
ca de Sumé, sob a matrícula nº R-4-363, datado de 09 de agosto de 1993.

§ 2º O terreno objeto do presente Decreto apresenta as seguintes delimitações: 
Sul: Com a PB-214 que liga o Município de Sumé ao Município de Congo-PB; 
Ao Norte: Com terras pertencentes ao Sr. João de Oliveira Barros – Terras 
remanescentes do Sítio Junco; ao Leste: com terras pertencentes ao Sr. José 
Wandereley Cavalcanti Souza; e ao Oeste: com terras pertencentes ao Sr. João 
de Oliveira Barros – Terras remanescentes do Sítio Junco. O terreno fora ava-
liado em 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), conforme Laudo de Avaliação, 
Memorial Descritivo e Croqui, em anexo.

Art. 2º Fica o município de Sumé autorizado a proceder todos os atos necessá-
rios ao cumprimento deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto é declarado de urgência.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se, publique-se e divulgue-se.

Gabinete do Prefeito de Sumé-PB, em 16 de junho de 2021.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

Processo Seletivo nº 009/2021 – Programa Primeira Infância no SUAS
Edital nº 001/2021

A Comissão Organizadora de Realização, Fiscalização e Acompanhamento 
do Processo Seletivo Simpli  cado nº 009/2021 (Programa Primeira Infância 
no SUAS/Programa Criança Feliz), instituída por meio da Portaria nº 6.853, 
de 11 de junho de 2021, torna público o Resultado Parcial das Inscrições Ho-
mologadas e Não Homologadas, conforme estabelecido no item 4, subitem 
4.5, §2º do Edital nº 001/2021 e Anexo II (Processo Seletivo Simpli  cado nº 

009/2021 – Programa Primeira Infância no SUAS).

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Os candidatos que tiveram suas inscrições não homologadas, poderão recor-
rer, conforme estabelecido item 7, subitem 7.2 do Presente Processo Seletivo 
Simpli  cado.

7.2 O período para interposição de Recurso em relação a Publicação Par-
cial das Inscrições Homologação do Processo Seletivo Simpli  cado, será das 
08h00 (oito horas) as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do 
17 de junho de 2021, por meio do seguinte formulário eletrônico: https://docs.
google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd0yXsgDaJB40ExgKrINKxbzFDOY6_Cct-
TBBfrHz69anjatTA/viewform?usp=sf_link. Na apresentação do recurso, tam-
bém, deverá ser anexado Documento O  cial com Foto.

Sumé – Paraíba, 16 de junho de 2021

Patrick Ramon Araújo Ferreira 
Membro da Comissão 

Sérgio Cordeiro de Sousa 
Membro da Comissão

Elidiene Batista da Silva
Membro da Comissão 

Joseane Pereira de Alcântara 
Membro da Comissão

Edson Francisco Alves Cavalcante
Presidente da Comissão


